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IenCAMINHA o projeto de lei na 024/2020

PREFEITURA

MENSAGEM LEGISLATIVA N° 026, DE 11 DE MAIO DE 2020

Excelentíssimo Senhor
Vereador DIONARDO MENDES
Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis
Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do
Parecis

Dirijo-me a Vossas Excelências, respeitosamente, para
encaminhar o Projeto de Lei n° 024/2020 que tem por finalidade obter
autorização legislativa para firmar termo de convênio com a Secretaria
de Estado e Segurança Pública.

Pretendemos firmar com a Secretaria de Estado e
Segurança Pública, termo de convênio (conforme minuta anexa), por
meio do qual será permitido realizar ações a íim de efetivar programas
de segurança pública para desenvolvimento no Município, por meio da
16^ Companhia Independente da Polícia Militar do Estado.

Para perfectibilizar e dar meios de possibilitar as ações, o
Município pretende ceder o uso de 4 (quatro) veículos motocicletas,
para que uma das ações a serem realizadas no município seja o
retorno do moto-patrulhamento no perímetro do Município.

Para tanto, é necessário que cumpramos certos requisitos,
assim como viabilizar esta cessão pelo mecanismo legal e correto, para
respeitar a legalidade estrita. Por isso que se presta este projeto de lei,
para que os nobres edis participem do processo de firmar o convênio e
de possibilitar as ações no convênio descritas, e posteriormente efetivar
a cessão dos veículos citados.

Referida cessão de uso de bens móveis integrantes do
patrimônio do Município para outros entes da federação encontra
respaldo no entendimento do Tribunal de Contas deste Estado, o qual
nos trás requisitos a serem cumpridos para legitimar o ato, in verbis:

EMENTA: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO.
CONSULTA. RESPONDER AO CONSULENTE QUE: 1) a
doação de bens móveis pertencentes ao patrimônio público
poderá ser efetuada para outra pessoa jurídica de direito
público interno e/ou entidades sem fins lucrativos, desde
que haja interesse público devidamente justificado e avaliação
prévia do bem 2) a cessão de uso de bens móveis
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